






 

CESAV/FL – CN Suporte à Adimplência – Florianópolis 

Rua Nossa Senhora de Lourdes, 111 4º Andar, Florianópolis/SC, CEP 88025-220 

Telefone: (48) 3722-5632 - E-mail: cesavfl@caixa.gov.br 

 
                                                 

                                                               Florianópolis, 27/09/2023 
 
 
Ao 
 1º. CRI DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 
 
 
Assunto: Requerimento Consolidação e Cancelamento da CCI 
 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
 

1. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12.08.1969, alterado pelo 
Decreto-Lei nº 1259, de 19.02.1973, regendo-se pelo Estatuto vigente nesta data, com sede no 
Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de credora fiduciária da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário com 
Alienação Fiduciária em garantia nº. 844440765768, registrado na matrícula(s) nº(s).  21004, , 
desse Registro de Imóveis, nos termos do § 7º, Art. 26, da Lei 9.514/97, vem, por seu 
representante legal ao final identificado, requerer em seu favor a averbação da CONSOLIDAÇÃO 
DA PROPRIEDADE e a averbação do cancelamento da Cédula de Crédito Imobiliário à margem 
da referida matrícula, se houver. 

 
1.1. Para os devidos fins, segue(m), anexa(s), a(s) guia(s) de recolhimento do ITBI (e laudêmio 

quando for o caso), referente(s) ao(s) imóvel(eis) tomado(s) do(s) devedor(es)  CARLOS 
ANTONIO LIMA LOPES               , CPF:  011.497.493-42 . 
 

1.2. Declaramos que o(s) devedor(es) acima qualificados não purgaram a mora até a presente data. 
 

1.3. Caso exista Cédula de Crédito Imobiliário – CCI, vimos por meio deste declarar que a mesma não 
foi objeto de transferência a terceiros, continuando a CAIXA como credora custodiante. Logo, 
autorizamos a baixa da referida CCI para a conclusão das averbações relativas à consolidação. 

 
2. Após a consolidação da propriedade em nome da CAIXA, solicitamos a emissão e a 

disponibilização da(s) Certidão(ões) de Inteiro Teor da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is). 
 
 
3. Informamos que o valor da consolidação é R$ 114.227,22, com base no valor da garantia 

atualizado em nosso sistema. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Milton Fontana 
Gerente de Centralizadora 

CESAV – CN Suporte à Adimplência/FL 
Fone: (48) 3299-1173 | E-mail: cesavfl@caixa.gov.br 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: BP9WB-VWB5Z-JZBFA-BMWM7

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Milton Fontana (CPF 575.672.049-91)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/BP9WB-VWB5Z-JZBFA-BMWM7
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: Z2HAE-ZWS4W-5A3HK-A84VX

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Milton Fontana (CPF 575.672.049-91)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/Z2HAE-ZWS4W-5A3HK-A84VX
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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República Federativa do Brasil
CARTÓRIO 00 1" Of'tC10

COMARCA OE PRIMAVlin~A DO LESTE

Estado da MatoGrosso
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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO, para os fins e efeitos do §7 do artigo 26 da Lei 9.514/97,

de que em 20 de julho de 2023, decorreu o prazo para purgação da mora de quinze (15) dias, sem o

comparecimento do devedor fiduciante, o Sr. CARLOS ANTONIO LIMA LOPES, referente ao

Instrumento Particular de Financiamento de Compra e Venda de Imóvel nº 8.4444.0765768-2,

garantida por Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, registrada sob o R.04na Matricula 21.004 do livro

02, deste CRI.

Certifico ainda que, fica sujeito o bem alienado à consolidação da
propriedade pelo Fiduciário, mediante apresentação do recolhimento do ITBI.

° referido é verdade e dou fé.

Primavera do Leste, 20 de julho de 2023.

Elza Fernandes Barbosa
Oficial Registradora CARTÓRIO DO 1° OFICIO

PrimaverLfdo Leste- 9YfI
Oficiar

Eiza Femandes (Bar6osa
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'J{ermeJ i8as;{jo 'F. (Ferreira

'f,d, 1{~~. 'Fernandes Sil-!!tl
J{,{!en S 'FernandesSi{NI
Setnio Cunha ;Tj{/jo

;~Jú'mtioir. de Olioeira 'Neto
"f.snrrfJentes )1utorizados
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'Jf{iJ:1'6ert13. Fematuies Silva! I
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República Federativa do Brasil
COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Elza Fernandes Barbosa
Oficial Serventuária Efetiva Privativa do Registro Geral de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, em pleno exercíio do cargo na  forma da lei.

Substitutos: Bel. Helia Sandra Fernandes Silva - Pedro Paulo Fernandes Feitosa - Adriene Fanessa  F. F. Lauck - Hermes Basílio F. Ferreira - Sergio Cunha Filho.

Estado de Mato Grosso

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

Registro Assinado Digitalmente

1°. REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS

Elza Fernandes Barbosa
Oficial de Registro

Protocolado sob nº 132578 em 19/10/2023. 
Certifico que foi feito(a) AVERBAÇAO nº(s) 
6 em 27/10/2023 na(s) Matrícula(s) nº(s) 
21004 - Livro nº 2.

Cod. Ato(s):

SELO DE CONTROLE DIGITAL
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso

ATO DE NOTAS E REGISTROS

Consulta: www.tjmt.jus.br/selos

BYI 11019 R$4.463,10
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PRIMAVERA DO LESTE -MT 

Av. Porto Alegre, 1669, Primavera II, CEP. 78.850-000, FONE: 66 3498 1771
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